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Divulgação da deliberação 
através de avisos na comunicação 
social e na respectiva página da 

Internet 

Publicação da deliberação na 
2ª Série do Diário da 

República 

Participação preventiva/Período para 
formulação de sugestões e pedidos de 

informação 

Caso se justifique, nos 20 dias após o parecer final da CA, pode haver lugar a 
reuniões de concertação com as entidades que no âmbito da CA hajam formalmente 

discordado da proposta do plano. 

Câmara Municipal 

 

Elaboração do plano integrando 
a avaliação ambiental 

   Comissão de Acompanhamento 

Câmara Municipal 

15 
dias 

mínimo 
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Ponderação das reclamações, sugestões, 
observações e pedidos de 

esclarecimento dos particulares 

Anúncio da abertura do período de discussão pública 

Divulgação do aviso de 
abertura na comunicação 

social e na página da 
Internet 

Publicação do aviso de 
abertura na 2ª Série do 

Diário da República 

Reformulação da proposta do plano em função do parecer da CA e das decisões 
tomadas nas reuniões de concertação 

Esclarecimento 
directo aos 

interessados, 
quando necessário 

ou conveniente 

Divulgação dos resultados 
da discussão pública 

através da comunicação 
social e da página da 

Internet 

Elaboração da versão final da proposta de Plano 

Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional  

Decisão de elaboração/revisão do 
Plano 

(por deliberação que estabelece os 
respectivos prazos de elaboração e de 

participação preventiva) 

Câmara Municipal 

   Comissão de Acompanhamento 

Câmara Municipal  

5 dias no mínimo 

Resposta fundamentada por escrito aos 
interessados nas situações previstas no 

n.º6 do art. 77º. Se os interessados 
forem em número superior a 20, 

publicação das respostas em dois jornais 
diários e 1 regional 

    Câmara Municipal 

Câmara Municipal 

 Câmara Municipal 

Câmara Municipal 

CM solicita a constituição da 
Comissão de Acompanhamento (CA) 

30 
dias 

Câmara Municipal 

Aprovação por deliberação da 
Assembleia Municipal 

Assembleia Municipal 

10 dias 

 Câmara Municipal 

A CCDR pode emitir um parecer final, sem carácter 
vinculativo  

Participação sucessiva  
 Abertura da discussão pública 

Período mínimo de 30 dias 

Parecer final da CA sobre a proposta do 
Plano que integra a análise sobre o relatório 

ambiental 

Acompanhamento 
da elaboração 

Pa
rt
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Assembleia Municipal 

Governo 

Envio do plano à 
DGOTDU para efeitos de 

depósito  

Câmara Municipal  

Publicação da Resolução 
do Conselho de Ministros e 

do Plano na 1ª Série do 
Diário da República 

Governo 
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fi
ca
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Câmara Municipal  

D
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Audição da CM em caso de 
proposta de ratificação 

parcial 

Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional 

3  
meses  

Câmara Municipal  Envio à APA da declaração 
com os elementos 

referidos no art.10º do DL 
232/2007 de 15/6, para 
efeitos de divulgação na 

página da Internet 

15 dias 

Câmara Municipal 

CCDR elabora parecer e 
remete ao Governo 

Envio à APA da 
declaração com os 

elementos referidos no 
art.10º do DL 232/2007 
de 15/6, para efeitos de 
divulgação na página da 

Internet 

Envio do plano à DGOTDU 
para efeitos de depósito Câmara Municipal  

  Câmara Municipal 

15 dias 
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Divulgação do plano e da 
declaração com os elementos 

referidos no art. 10º do DL 
232/2007, de 15/6, na página 

da Internet da CM 

Divulgação do plano e da 
declaração com os 

elementos referidos no 
art. 10º do DL 232/2007, 

de 15/6 na página da 
Internet da CM 

Câmara Municipal 
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Caso o PDM seja 
compatível com o PROT e 

Plano Sectorial 

Publicação, na 2ª Série do Diário da 
República 

Caso o PDM não seja 
compatível com o PROT ou 

Plano Sectorial 

Envio do plano à CCDR, para ratificação 
pelo Governo, caso contenha 

incompatibilidades com PS ou PROT 

Ratificação por Resolução 
do Conselho de Ministros 

Aprovação por deliberação da 
Assembleia Municipal 
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